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ProEseguindo-se no julgamento, a 
Turma negou provimento à apelação, 
por maioria de votos, vencido o Sr. Mi-

nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. ::\1in:stro Alfredo Bernar
des. 

CONCORRÊ:vCIA PúBLICA - ANULAÇÃO - LEGALIDADE 

- É sempre livre a Administração de anular a concorrên
cia pública, ainda depois de classificados os candidatos, de 
aCói'do com a sua conveniência. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Empreendedora Civil Ltda. versus União Federal 
Apelação cível n.O 3.630 - Relator: Sr. Ministro 

AGUIAR DIAS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cíve1 n.o 3.630, do 
Distrito Federal, em que figuram como 
apelante a Empreendedora Civil Ltda. 
c apelada a União Federal. 

Acordam Oil Juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos, na Segunda Turma, 
por maioria de votos, vencido o Sr. Mi
nistro Revisor, negar provimento à ape
lação, tudo de conformidade com as no
tas taquigráficas anexas que dêste fi
cam fazendo parte integrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 13-4-55. - Cunha Va.sconcelos 

Filho, Presidente. - Aguiar Dias, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Aguiar Dias - Tra
ta-se de ação ordinária para anular ato 
administrativo denegatório de classifica
ção em concorrência pública. Alega-se 
que tal ato não teve justa causa e não 
foi fundamentado. A sentença julgou 
improcedente a ação. Apelou a autora, 
seu recurso foi contrarrazoado e a douta 
Subprocuradoria opina pela confirma
ção. 

E' o relatório. 

VOTO 

U S/'. Ministro Aguiar Dias (Rela
tor) - Confirmo a sentença apelada. 
E' sempre livre a Administração de anu-

lar a concorrência púb1ica, ainda de
pois de classificados os candidatos, por 
não lhe convir mais prosseguir na con
corrência. Concorrência, uma vez esta
belecida a classificação dos candidatos, 
obriga a Administração, mas, apenas, 
no sentido de respeitar essa classifica
ção porque lhe é sempre livre a facul
dade de anular a concorrência para 
abrir nova. 

Sendo êste o meu ponto de vista, nego 
provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
(Revisor) - Entendo que, efetivamen
te, o poder público, quando determina 
uma concorrência administrativa, pode 
reservar-se, em geral reserva-se, a atri
buição de anulá-la, mas, se nenhum can
didato satisfizer aos interêsses colima
dos, êsse exame, porém, me parece que 
há que ser feito antes da classificação. 
A classificação já pressupõe o exame de 
tôdas essas questões preliminares, in
clusive a idoneidade. 

O Sr. Ministro Aguia'r Dias - Não 
se trata de idoneidade, trata-se, ape
nas, da conveniência da: propostas. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcelos -
Inclusive a classificação subentende ter
se havido como convenientes as propos
tas, tanto que foram classificadas. Clas
sificação, presume propostas convenien
te~, a meu ver, e, nesta altura, já de-
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ro:s de classificados os candidatos, não 
é possível ao Poder público anular a 
concorrência. 

O Sr. Ministl·o Aguiar Dia.<; - Com 
a devida vênia, queira V. Excia. aten
tar rara o despacho do Ministro da Fa
zenda: 

"Resolvo, usando da faculdade que 
me é reservada pelo item XIV, alínea a, 
do Edital de concorrência, recusar as 
propostas apresentadas para a explora
ção da Loteria Federal. .. " 

O Si·. Ministro Cunha Vasconcelos -
V. Excia. terá a bondade de ler o item 
XIV do edital? 

O Sr. Ministro Aguiar Dias - Pois 
não (lê): 

"O Ministro da Fazenda reserva-se 
o direito: 

a) de recusar tôdas as propostas 
apresentadas, senão as julgar convenien
tes ;" 

O item XIV, portanto, como se vê, 
assegurava ao Ministro da Fazenda a 

faculdade de agir anulando as propos
tas, como o fêz. 

O que não contesto. Entendo, porém, 
que há de ser antes da classificação, 
porque esta, a meu ver, induz a exame 
de tôdas as quest.ões preliminar2S: con· 
veniência, idoneidade do candidato, etc., 
prática, aliás, seguida em tôdas as com
petições a que concorrem mais de um 
interessado. Tôdas essas questões pre
liminares são examinadas anteriormente 
à sua classificação. Por isso, data venia 
do Ministro Relator, dou provimento ao 
recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, vencidos o Sr. 
Ministro Revisor, negou-se provimento 
à apelação. O Sr. Ministro Alfredo Ber
nardes votou de acôrdo com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos Filho. 

CONCORRÊNCIA PúBLICA - ANULAÇÃO - JUSTA CAUSA 

- A Administração pode anular o próprio ato nascido sob 
o signo da ilegalidade. 

- O art. 740 do Código de Contabilidade Pública ressalva 
ao Govêrno a faculdade de anular qualquer concorrência, por 
despacho motivado, se houver justa causa. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Aldemir Pessoa Fernandes versus União Federal 
Recurso extraordinário n.O 18.664 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês~es au
tos de embargos no recurso extraordi
nário n.o 18. 6G4, Distrito Federal, em
bargan:~ Aldemir Pessoa Fernandes, 
embarg.:::da a União Federal. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
integrando neste o relatório retro e na 
conformidade das notas taquigráficas 
precedentes, rejeitar os embargos, pa
gas as custas na forma da lei. 

Rio, 15 de junho de 1953 (data do 
julgamento). - José Linhares, Presi
dente. - Orosimbo Nonato, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Integro neste, data venia, o de fls. 187, 
lavrado pelo eminente Sr. Ministro Bar
ros Barreto: 

,. Aldemir Pessoa Fernandes, em 1945, 
acuC:iu à concorrência pública para aqui
sição de bens que haviam sido incorpo-




